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PAUTA DA 02ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 23/01/2023 

 

 

APRESENTAÇÃO, LEITURA E DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 de autoria do Executivo que: “Estabelece 

regras e diretrizes para a atuação do Agente de Contratação, do pregoeiro, dos 

membros da Comissão de Contratação, da Equipe de Apoio, do Gestor e do Fiscal 

de Contratos no âmbito do Poder Executivo Municipal de que trata a Lei Federal                      

nº 14.133, de 1º de abril de 2022; cria Funções Gratificadas e dá outras 

providências.” 

 

 Projeto de Lei Nº 02/2023 de autoria do Executivo que: “Dispõe sobre a criação de 

vagas previstas no anexo I da Lei Complementar 075/2022.” 

 

 

Única discussão e votação de projeto: 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 de autoria do Executivo Municipal 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 02/2023 de autoria do Executivo Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bom Jesus da Penha, 23 de Janeiro de 2023 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Antônio Carlos da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 


